
INDICAÇÃO Nº 
2546
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender a área da educação, no município de Silveiras.   

JUSTIFICATIVA

A educação é um direito fundamental e uma das formas mais básicas de conquistar um futuro melhor. Ela traz enormes benefícios sociais, ambientais e econômicos aos indivíduos e à sociedade. Para isso, crianças e adolescentes devem ter acesso à educação de qualidade.

A cidade de Silveiras está classificada no grupo 5 do IPRS – Índice Paulista de Responsabilidade Social, que sinaliza níveis insatisfatórios de riqueza e indicadores de longevidade e escolaridade. Dessa forma, é necessário ampliar o investimento na educação, a fim de garantir vagas a todos os munícipes, equipamentos adequados e melhorias no ensino. 

Face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente indicação e, na certeza de estarmos prestando um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para atender a área da educação, do município de Silveiras.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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